
GAJUNET~ DO PltfFf{.rl'0

LEI N'? 1.4i2
DE 24 DE DEZEMBRO DE 198'7.

"Concede subvenção à Associação d~,
Caridade Hospital d,e Iguaçu" .

A CÂMARA MUNICIPAL DE

NPYA IGUAÇU, por ~eus r~preserr
fantes legais, decreta e eu sanciono

"a seguinte lei:' " \'
Art. 19 - Fica concedido, à As·

ltociação de Caridade Hospitai de
Iguàçu, st'diada na Rua Getulio \l'ar
gas n9 222, nesta Cidade, subvenção
no valor C!e Cz$ 240.000,00 (duientos
e quarenta mil cruzados) divididos
em' 12 (dó7e) parcelas me~sãis. '

Art, 29 - A subvenção,' a que ·se,
" refere o ~·t.igo precedente; correrá à

conta do Programa de Trabalho
-1~02.1507f)212,. 02, Elemento de Des'
pesa 323"1: 00 do Orçamento vigente.

Parágrafo Único - A beneficiá
,ria, déverá' prestar conta à Admi

: nistra~'3~'Municipal, da aplicação dà
impor ,ância receb'ida', dentro dóS
proP0sitosque a insfituiram.

Art. 39 - Esta Lei publicadaj
produzirá efeitos a partir' d~ 19 de
'jimeií:~ae . 1988, '. ;''!

'-Art. 49 - R~vogam-lle as disp'õ;
, siçõçs' em contrâÍ'io. '.- , .
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